
, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO lHUNICÍPIO

Rcq uisição nO69112IJ2IJ
I'roccsso Administnltivo nO2397/202IJ
Fundamcntação legal: artigo 24, inciso 11da Lei Fcdcralno 8.666/93.
Contrato nO073/202IJ

Tcrmo de contrato que entre si celebram. dc um lado o MUNICÍPIO DE PlRASSUNUJ\JGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/000 I-45. com sede na Rua Galíeio Del Nero n° 5L centro. neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito MunicipaL Doutor MILTON D1MAS TADEU URBAN,
brasileiro, casado, médico. nascido aos 19/11/l957, portador da Cédula de Identidade R.G. nO.
9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.387.881.019-91, residente e domiciliado na
Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante dcnominado
simplesmcnte CONTRATANTE, e dc outro lado a empresa ORION SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA ME. devidamente inscrita no CNPJ/!'vIF sob o n° 07.799.037/0001-70 e
Inscrição Estadual nO536.121.665.116, com sede na Rua Benedito de Freitas. n° 214. Vila Nova.
nesta cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13632-30 I. teL: (J 9) 3562 490 I 1 (19) 99842 221 I. email:
orionsegurança@hotmaiLeom. dados bancários: Banco do Brasil, Agência 6551-X, Conta
Corrcnte n" 979-2. daqui por diante denominada "CONTRATADA" representada neste ato por
pelo Sr. MARCELO ANDRIOTTI. brasileiro. easado. Sócio Gerente. nascido em 02 de março
de 1962. portador da Cédula de Identidade nO10.598.365 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO
028.296.618-85. com e-mail: mareelo«({)orionalannes.eom.br residente e domiciliado na Rua
Cristiano Franco. n° 3468. Loteamento Verona - Ccp 13.632-321, Telefone: (19) 356 I-0029, nesta
cidade de Pirassununga/SI'. têm entrc si, como justo e eontratado o que se seguc sob as eláusulas e
condições abaixo. que ll1utuamcnte aceÍtml1 c outorgml1, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE MONITO MENTO DE ALARME EM
COMODATO NO CI~NTRO DE CONVENÇÕES DR. F USTO VICTORELLJ, de aeordo
eom a requisição. proposta. Termo de Rcferência e demais xigêlic!as eontidas no Anexo Únieo
destc instrumento contratual. \
1.2. O objeto contratual exceutado dcverú atingir o fim a que s' de~i~là. eom eti .eia e qualidade
requerida. ~ '\\
1.3. Toda a rcsponsabilidade pelos enear~os liseais c <lOmereiais~'esLút. t deste contrato scrú

•.• I ""

cxclusivamcnte da Contratada. I', \
1.4. 1\ Contratada fica obrigada a aceitar os acréseimo~ ou suprcssôc5 g IC lizercm neccssários
no objcto dcste contrato. limitados ao perecntual de 25P/', (vinte c cin' )r nto) previsto na Lei
Fedcraln." 8.66(,/93. \

. \
CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME

2. I. O regime dc cxecução dcstc eontrato é o dc mcnor preço global.
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CLAuSULA TF:RCElRA - DO PRI~ÇO E DAS CO:"DIÇÜES DE PAGAMENTO

3.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo Illl"llecimento do objeto descrito na cláusula OI, o
valUl' ~Iohal de RS 1.440,00 (lIul11 mill' quatrocentos e quarenta reais), no valor mensal de
R$ 12(),O() (cento e vinte reais).
3.2. No que tange aos serviços de monitoramento o pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias do mês
subsequente ao vencido e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada
pelo gestor do contrato da unidade requisitante.
3.3. A emissão da nota fiscal deverú obedecer às disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ultcriores alteraçõcs. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
3.4. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da fatura, fleaní esta slljeita à
atualização monetüria com basc no IPC/FlPE liro ralil die. desde a data da obrigação até sua
efetiva quitação.
3.5. É admitido reajuste extraordinürio, por índices de preços gerais, setoriais e ou que rel1itam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de eonllll"lnidade com O
pennissi vo contido nos artigos 2" c 3", da Lei f' cdcral n" 1O.I ')2/200 I.
3.6. Na hipótese de prorrogação da avença. cxtnlpolando-sc o prazo de 12 (doze) meses, no qual o
re,~iuste é vedado nos termos da Lei Federal n" I0.192/0 L e caso tal prorrogação não decorra de
culpa da Contratada, será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação
da proposta, com base no indice IPC/FI PE liro ralo die acumulado no período, o qual permanecerá
fixo por mais 12 (doze) meses.

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE VIG":"CIA E EXECCçAo

4.1. Prazo de vigência contratual c execução dos sen'iços: 12 (doze) meses, contados a partir da
expedição do Termo de Inicio, prorrogável a critério da Administração.
4.2. Prazo para efctivaçilo dos serviços e/ou entrega dos equipamentos na unidade: 10 (dez) dias.
contados da expedição do Termo de Início.
4.3. A Contratada deverá cOl11unicar de imediato a Contratante. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçôcs c demais disposiçôes constantes deste ajuste.

CLAUSULA QUINTA - DO CIÜ:Drro POR OI\DE CORRERA A ImSPESA

\
5. J. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação asSim classiJ;eada:

\ I
\", I!t1.01 Secretaria de Cultura ' \.
\ \. i

Despesa 288 '\ '-. . ,
Categoria Econômica 33.90.39-99 '..,<"., }
Ruhrica Orçamentária 13392 3002 2088 RI' FOI ''',""'B~
Cúdigo de Aplicação 11tl00 ~- . ,.,'1-.-.( /.
CLAUSULA SEXTA- DOS IHREITOS lê IH:SI'OI\SAI~ÍLlDADES lA COI\TRATANTE

./
I /

6.1. Efetuar os pagamentos devidos. de acordo com o estabelecido neste contrato.
6.2. Facilitar por todos seus meios, o exercíci(;.dasiluições da Contratada. de modo a permitir a
boa execução do objeto desta contratação. "-'
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6.3. Fiscalizar o bom andamcnto do scrviço prcstado pela Contratada, através dc prcposto indicado
pela Contratante, podendo rcalizar avaliações periódicas e adequadas aos procedimentos utilizados
pela Contratada na execução dos serviços, noti [icando, imcdiatamente e por escrito, qualquer
problema ou irregularidade encontrada.
6.4. Comunicar a contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com os serviços em questão.
6.5. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços c/ou materiais quc a contratada executar/entregar
fora das especilieações da requisição.

CLÁUSULA S~~TIIVIA- DAS SANÇÜES

7.1. A contratada convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o
contrato. lizer declaração ((tlsa. deixar de apresentar a documentação exigida para o prcsente
certame, enscjar o retardamento da exccução de seu objeto, não mantivcr a proposta, f(llhar ou
fraudar na exccução do contrato. comportar-se de modo inidôneo ou cometer traude fiscal:
a) Ficará(ão) impedida(s) dc licitar e contratar com a Prefeitura \1unieipal de Pirassununga, e
ainda, deseredeneiado no seu Cadastro de Fornecedores, pclo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prcjuízo das multas previstas neste edital c no contrato c das demais cominações legais.
7.2. Aplicam-se. também, as sanções administrativas contidas no art. 87. I, 11. 111 e IV, SS I. 2 e 3
da Lei Federal n" 8.666/93. observados os prazos contidos no subitem anterior.
7.3. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a(s) Contratada incorra
nas meslnas.
7.4. Se a Contratada não observar o prazo e/ou fOl11lalIxado para a execução do serviço e/ou
entrega dos equipamentos licará sujeita a multa diária dc I% (um por cento) do valor total do
contrato. cnquanto perdurar atraso, até o limitc dc 10 (dcz) dias. Ultrapassando este limite a
contratação poderá vir a ser rescindida, a critério do Município, independentemente da aplicação
das sanções cabíveis.
7.5. Na hipótese dc inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade. sendo o
valor dcvidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
7.6. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá(ão) a(s) Contratada(s) em multa
de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valor total do contrato. devidamente reajustado a data da
aplicação da pcnalidade.
7.7. As multas são cumulativas c aplicação dc uma qualquer não cxime a aplicação de pcnalidade
subsequcntc.
7.8. Se a Contratante tiver que ingressar em Juízo em consequcl'1êia do contrato c/ou de suas partes
integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indeniz.ação c das S' nções cabíveis, pagará a Prefeitura,
a título dc honorários advocatícios, a importância corrcspond nte a I0% (dez por cento) do valor
da causa. R
7.9. As' penalidades e multas previstas n~o têm caráter eompcn ..at' rio. m.as meramente"púÍ1itivo e,
consequentemente, o pagamento delas nao cXlme a C?lth~ada a epar\lção dos cventUalS danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. / " \ \./
7.10. Em nenhuma hipótese de inadimplemento pa'rcial do contn o.\o\to ai das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do COt~'ato r:ljustado, sob pena de
rescisão contratual.

7,il. A, ,"oi"""Jo d,,"o,",",, d'"","",,, do7/,;' ""d, ii"" j"', .Jt
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7.12. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa eausa ou lorça
maior. a critério da Contratada. só serú recebido pela Administração I\'lunicipal se aeompanhado
das justificativas.

CLÁUSULA OITAVA -DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que sc
adequarem aos motivos tipiJicados no artigo 78 da Lci Federaln" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO RECONIIJ<:CIMENTO DOS DfI{EITOS DA CONTRATANTE

9.1. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em casos de rescisão administrativa, em
face do regime jurídico deste contrato administrativo. independentemente de ação. notificação ou
interpelação judicial ou extrajudiciitl.

CL.ÁUSULA I>ÉCIMA - DA LEGISLA(AO DE REGÊI\"CIA

10.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são rcgidas pelas
disposições da Lei Federaln" 8.666/93 c suas alteraçiícs.
] 0.2. Os casos omissos. não solucionáveis por essa norma. submclen1-se aos preceitos de direito
público em prímeiro lugar, para depois lhcs sê aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçiícs
de direito privado.

CLÁUSULA Dí~CIi\IA PRIi\lEfI{A - DAS OBWGAÇÜES DA CONTRATAI>A

11.1. Entregar os materiais e efetuar os serviços de acordo com as espcciJicações e demais
condições estipuladas na requisição.
11.2. Entregar os materiais e executar os serviços. correndo por conta da Contratada as despesas
de seguros, transporte. tributos. encargos trabalhistas c previdenciários, cOlnbustíveis e
hospedagem com pessoal, decorrentes da execução do objeto do Contrato.
11.3. Fornecer os equipamentos adequados às tarelils que dcverão ser executadas.
liA. Arcar com todas as despesas com pessoal necessário à boa exeeuçào dos serviços. ineluindo
todos os seus rel1exos. resultantes da legislaçüo competente como impostos. taxas c encargos de
natureza trabalhista. previdenciária. securitária. comercial ou tributária de qualquer natureza e os
pertinentes ao seu ramo de atividade. além daqueles oriundos bem como por aqueles oriundos de
transportes. cuja prova da rcspectiva satisfação t'lrú quando solicitado pela! Contratante ou por
quem lhe lilça ús vezes. ,
11.5. Responsahilizar-se pelo cumprimcnto das normas Ilelativas ú saúde c segurança do trabalho.
bem C01l10 os encargos viuenles ou futuros, dccorr~) tes da obriuaçãó social. fiscal c/ou

••• \ '-' I

previdenciária. originÚfios da relação empregatícia entre' '\ Contratada; e o pessoal por ela
empregado na execução do Contrato. "',_ "c. /
11,6. A responsabilidade da contratada no quc concerne a<2,_oDjel. d? Contrato é integral c
exclusiva, nos tennos do Código Civil e demais disposi~)s 'legais' (1, • úveis :.l espécie. não
diminuindo ou excluindo esta responsabilidade o exc'rcíeio de li~ealiz< 'ào por parte da

Com""",,, .J 1r
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I 1,7. Responsabilizar-se. em qualquer caso. por dano ou prejuízo que eventualmcnte possa causar
a terceiros. em decorrência da execução do respectivo Contrato. sem qualquer responsabilidade ou
ônus para a Contratante. por indenizações ou ressarcimentos devidos.
11.8. Manter. durante toda execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas c garantir o perfeito !luxo operacional das atividades c a manutenção do padrão dos
serviços estabelecidos.
11.9. Comunicar à unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste contrato.
11.10. Reparar. corrigir. remover, as suas expensas. no todo em parte o(s) serviços(s) c/ou
material(is) em que se verifique danos e/ou falhas, bem como, providencial" a substituição dos
mesmos. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. contadas da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
11.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais result~U1teda contratação.
11.12. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
11.13. Não serão aeeitos. em nenhuma hipótese. o(s) serviço(s) que não atenda(m) as
espeeificações eontidas no Termo de Referêneia e na requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÜES GERAIS

12.1. Os serviços a sercm executados serão acompanhados por servidor nomeado pela Secretaria
Municipal de Educação.
12.2. Constatado pclo responsável para o acompanhamento dos serviços, através de laudo. que os
serviços e/ou equipamentos encontram-se em desaeordo com Termo de Referência c a requisição.
após contraditório da contratada. o contrato poderá ser rescindido. independentemente da
aplicação das sanções cabíveis.
12.3. i\ fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às
cláusulas contratuais.
12.4. O ISSQN deverá ser rccolhido e caleulado com alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor
total do contrato. Este imposto será retido em cada pagamento. de acordo com o artigo 175. da
Lei Complementar n" 081/2007 (Código Tributário Munieipal de Pirassununga).
12.5. O ivlunieípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços e
equipamentos utilizados. podendo recusá-los ou solicitar sua substituição, e ainda. se reserva ao
direito de revogar. anular. adquirir no todo ou em parte. desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços c por razões det'~tei.esse público.
12.6. O prazo de garantia dos equipamentos deverá ser de. n mínimo. 12 (doze) meses. Não
estarão cobertos pela garantia defeitos causados por ehoq\ s tisieos. descarga atmosférica.
utilização !(lra das especificaçõcs téenieas c manuseio inadequa1~ \

.. ~,/
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 700 G~T R DO ONTRATO

13.1 Fiea nomeada como Ciestora do presente/Contrato a\Sc\Vid~G ~SANA DE SOUSA
BARROS. nascida em 27/02/1972. portadora dà Cédula de ideutf<11al n 17.117.878-6 SSP-SP e
do CPF. nO139.623.348-23, ocupante do Cargo' de EscritunírliC lotada Secretaria Municipal de
C"I"" cT"d,,,"o de I'im""''',,"g''. / 4t

5
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13.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do eontrato o direito de veritiear a
perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

CLAuSULA DI;:CIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualilicação exigidas na requisição.
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as partcs contratantes, e que não sejam resolvidas
an1igavehnente na esfera adnlinistrativi.l, lica deito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se reJCre aos termos do presente
contrato, lirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

~.()
Pirassununga. c<J::t de de 2020.

•'.
Testemunhas:

RBi\I',

" : SOUZA
0.432-2 - SSI'/SP
!

MARCEL~~RlOTTI
ORlON SISTEMAS DE SEGURANÇA U[)A ME

fV\J
ROZIl"

- SSI'/SI'

(,
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Requisiç,io UO (,91/2020
Processo Administrativo nO2397/2020
Fundamentação legal: artigo 24, inciso 11da Lei Federal nO8.(,(,6/93.
Contrato nO073/2020

Contratante: Prcfeitul'a Municipal dc Pirassununga/SI'.
Contr'atada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

ANEXO "ÚNICO"

OBJETO: C01\TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA "ARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME DI COi\IODATO NO CENTRO DE
CONV'~NÇÜES DR. FAUSTO VICTORELLI.

Item Código Qtde. Unidade Descrição Valor Valor
Material Mensal R$ total RS

Serviço de Monitoramento de
Alarme.

1 1.1488 1 UN Sistema de segurança e 120,00 1440,00
monitoramento de alarme
completo em comodato a ser
instalado sem custos adicionais no
Centro de Convenções Dr. Fausto
Victorelli.

VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 120,00 (cento e vintc I'cais).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS t.4-tO,UO (hum mil quatnlecntos c quarenta rcais).

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

I'IWCURt1f)ORIA GERAL 1)0 MUNICíl'lO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOCOS
CADASTRO DO RESPO;\lSA VEL

Requisição nO691/2020
Processo Administrativo na 2397/202tl
Fnndamentação legal: artigo 24, inciso II da Lei Fedeml nO'8.666/93.
Contrato na tl73/2tl20

Contratante: rrefeitum Municipal de Pirassununga/Sr.
Contratada: ORION SISTEMAS DI~SECURANÇA LTDA i\/E

OBJETO: CONTRATAÇ,\O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAlVmNTO DE ALARME li]"! COMODATO NO CENTRO nE
CO;\/VENÇÜES nR. FAUSTO VICTORELLJ.

Nome: MILTOJ\! DIMAS TADEU URHAN
Cargo: PREFEITO i'vlUNICIPAL
RG na 9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF nO387.881.919-9 I
Endereço: Alameda cios Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
TclcfiJne: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefei(o.1];pirassununga.sp.gov.br-lllilton.urban1];uol.colll.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERl\i\NDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: conlabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. cJf de-f'~ de 2020.

,
í

MlI~IJTh!AS 'IU\IWIJ lJRBAN
\ Prell:ito M{lIlicipal

/
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Requisição nO691/2020
l'l'oeesso Administrativo nO2397/2020
Fundamentação legal: al'figo 24, inciso II da Lei Fedcralno 8.666/93.
Contrato nO073/2tJ20

Contratante: P,'cfcitura Municipal dc Pirassununga/SI'.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA I'ARA PRESTAÇÃO DE
slmvlço DE MONITORAMENTO 1>£ ALARME EM COMODATO NO CENTRO DE
CONVENÇÜES DR. FAUSTO VICTORELLI.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF nO387.881.919-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uoI.eom.br

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/Sp 56.184: DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Viníeius Peres c Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. Érica Regina Pianea - OAB/Sp 206.780 c DI'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SP 319.544;
DI'. Fúbio Henrique Zan - OAB/Sp 214.302; DI'. Matheus Baldovinotti - OAI3/SP 380.088.

Rua GlIlício IJeI iVao, n" 5/- Centro - rei: (/9) 3565-lW2S - PirllJSllIIlIl1/:fI/SP

Estamos CIENTES dc quc:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a anúlisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trúmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Podcremos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôcs de
interessc. Dcspaehos c Dccisões. mediante regular cadastramento no Sistcma de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em eonsonúneia com o estabelecido na Resolução
n° 0l/2011 do TCESP;
c) Além de disponívcis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões quc vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diúrio Oficial do Estado.
Caderno do Podcr Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeil c 1993. inieiando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras d) ódigo de Processo
Civil: \
d) . Qualquer alteração de endereç.o - residencial ou eletrô~ie~ou t làrOlies de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no proee~so. .

I

Damo-nos por NOTIFICADOS panl: /' \
a) () acompanhamento dos atos do processo ate seu eonsequente
publicação; 1 . *

/ I

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S)\O PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNIcíPIO

dc 2020.

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga. ô2;f de

CONTRAT A]\,TE:

Nome e cargo: MILTON DlIvlAS TADEU URI3AN -I'rcfeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CI'F: 387.881.919-91
Data de Nascimento: 19iI 111957
Telclone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
Endereço: Alameda dos Gerúnios. 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucio{1al:prefcito@pirassununga.sp.gov.br
E-mail pessoal:11ilon.urban@uol.com.br

\

/~
ASSINATURA:

CONTRAT A IM.;. /<. '.
Nome e cargQ;..~CELO ANDRIOTTI - Eng. de Segurança - Representante Legal
RG n° 10.598.365 SSI'/SI'
CPF sob o nO028.296.618-85
Data de nascimento: 02 de março de 1962
Telclone: (19) 3561-0029
Endereço: Rua Cristiano Franco. nO3468, Loteamento Verona - Cep 13.632-32 I. na cidadc de
Pirassununga/S 1'.
E-mail institucional:orionsegurança@hotmail.com
E-mail pcssoal:marcclo@orionalanncs.com.br

ASS[NArURA:~~~~~)AV_. _'~~~~~~_

lO-----------------------------------
Rua Galido DeI ..Vero, 11" Sl- Centro - 1'e/: (/9) 3Srí5-8028 - l'ira,\'.l)JIlIltll/.:lIl.\'1'
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-, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

DI~CLARACÃO DE DOCUMENTOS A IHSI'OSICÃO DO TCE-Sl'

C01\TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N":45. 731.650/0001-45.

CONTRATADA: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA UDA ME

CNP.J N" 07.799.037/0001-70

CONTRATO N° 073/2020

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE F::\IPRESA ESI'ECIALlZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DE MONITORAMENTO DE ALARMI~ EM COMODATO NO CENTRO DE
CONVENÇÕES DR. FAUSTO VICTORELLI.

VALOR: R$ 1.440,00 (I lummil quatrocentos e quarenta rcais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigra!àda, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondcnte licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remctidos quando rcquisitados.

Pirassununga, ,2'{?de JI1.Q1 F;>

\.

MILTON J)J[\;IAS

Z'""
Ruu Gll!ício IJeI /\;ero>.,,'''''.H - Ceutro - Te!: (19) 35fí5-8028 - Pira,\'wl/Ill1Iga/SP

de 2020.

1I
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